
 
DECRETO Nº 3.855, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
“Nomeia membros para compor o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e dá outras providências”. 

 
Arnaldo Shigueyuki Enomoto, Prefeito do Município da Estância 

Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e; 

 
Considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 

4.231, de 14 de junho de 2013, que disciplinou a composição do Conselho Municipal de 
desenvolvimento Urbano; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam nomeados a partir desta data os membros para compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano do município de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, 
ficando assim composto: 

 
Representante do Poder Legislativo: 

Titular: Paulo Arantes Ramos 
  RG: 7.563.296-2 
  CPF: 023.571.898-00 
 
Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico: 

Titular: Maria Lucia de Freitas Sossolote 
  RG: 6.701.504 
  CPF: 028.222.948-52 
 
Representante da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Trânsito: 

Titular: Luciano da Silva Rodrigues 
  RG: 44.878.906-1 
  CPF: 355.431.638-51 
 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

Titular: Sandra Yukie Seki Perozim 
  RG: 13.284.331-6 
  CPF: 136.923.948-37 
 
Representante da Secretaria Municipal de Serviços, Transportes e Obras Públicas: 

Titular: Hiroiti Goto 
  RG: 6.490.393-9 
  CPF: 001.924.478-90 
 

Dois Representantes do corpo técnico do Município indicados pelo Prefeito: 

Titular:  Mario Silvando do Nascimento   
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  RG: 9.807.514  
  CPF:  705.284.628-49 
 
Titular: Marco Antonio Machado  
  RG: 5.991.877  
  CPF: 624.096.388-72 
 
Representante da Secretaria Municipal da Educação: 

Titular: Eliana Célia Esperança de Campos Ferreira  
  RG: 17.364.111 
  CPF: 078.625.058-59 
 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Angélica Cristina Dias Pereira 
  RG: 33.712.664-1 
  CPF: 311.705.778-14 
 
Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE: 

Titular: José Márcio Cirino dos Santos 
  RG: 20.249.589 
  CPF: 103.234.758-92 
 
Representante da Associação Comercial e Industrial: 

Titular: Ademir Pires da Cunha 
  RG: 23.716.276-3 
  CPF: 067.260.308-00 
 

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil: 

Titular: Yoshikazu Sawada 
  OAB/SP 19.385 
  RG: 2.421.247 SSP/SP 
  CPF: 013.035.628-04 
 
Representante da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos: 

Titular: Marcos Mogari 
  RG: 25.559.705-8 
  CPF: 247.233.098-70 
 
Representante dos clubes de serviços: 

Titular: Terezinha Condi 
  RG: 7.563.284 SP 
  CPF: 078.583.948-86 
     
Representante da Imprensa: 

Titular: Everaldo Gatti 
  RG: 5.094.481 SSP/SP 
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  CPF: 198.079.888-53 
 
Representante de Corretores de imóveis com inscrição no CRECI e estabelecidos em Pereira 
Barreto há mais de um ano: 

Titular: André Luis Bonilha Medeiros  
  CRECI: 70.363-5 
  RG: 27.343.460-3 
  CPF: 264.890.508-11 
 
Representante das entidades religiosas do município: 

Titular: Guilherme Rodrigues Alonço 
  RG: 46.767.490-5 
  CPF: 228.807.888-03 
 
Representante da Associação Cultural e Desportiva: 

Titular: Carlos Augusto Megumi Toyoda 
  RG: 6.490.977 
  CPF: 044.748.588-16 
 
Dois Representantes das demais Associações do Município: 

Titular: Carmen Edite Capuço (APAE) 
  RG: 13.904.306-8  
  CPF: 052.496.048-89 
 
Titular: Cícero Teixeira de Araújo (APEOESP) 
  RG: 20.245.405 
  CPF: 093.956.208-11 
 

Art. 2º - O Conselho de Desenvolvimento Urbano terá seu presidente eleito por seus 
pares na forma do regimento interno, cabendo a este o voto de qualidade nas decisões da 
plenária. 
 

Art. 3º - Os representantes indicados exercerão suas atividades de forma gratuita, 
sendo seus serviços considerados relevantes para o Município. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 
 

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 26 de dezembro de 2013. 
 

 
Arnaldo Shigueyuki Enomoto 

Prefeito Municipal 
Registrada e publicada nesta 
Secretaria na data supra 
 
José Carlos Fernandes 
Secretário dos Negócios da Fazenda 
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